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DECRETO N.° 104/2020 

DISPÕE SOBRE ABERTURA DE 
CRÉDITO SUPLEMENTAR. 

VALERIO ANTÔNIO GALANTE, Prefeito Municipal de Serrana. 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, especialmente pela Lei 
Municipal n.° 1.955/2019 e; 

Considerando Oficio SAF 176/2020, da Secretaria Municipal de 
Administração e Finanças; 

DECRETA:  

Art,  1°. Fica aberto na Contadoria Municipal, nos termos do artigo 4°, 
inciso II, alínea a, da Lei n° 1.955/2019, um crédito suplementar, por excesso de 
arrecadação, no valor de  It$  240.000,00 (duzentos e quarenta mil reais), confonne 
dotações orçamentarias constantes no Anexo que integra o presente Decreto. 

Parágrafo tJnico. O crédito suplementar de que trata o caput do presente 
artigo, não onerará o limite previsto e  sera  coberto com recursos oriundos por excesso 
de arrecadação do presente exercicio. 

An. 2°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 29 de outubro de 2020, revogados as disposições em 
contrario. 

PAÇO MUNICIPALESELA D'ALVA 
05 de novembro 2020/1 

zji 

VALPRIO A MO GALANTE 
PREF ITO MUNICIPAL 

ARQUIVADO NA SECRETARIA GERAL DA PREFEITURA 
PUBLICADO NO  SITE  WWW.SERRANA.SP.GOV.BR  e D.O.M. 

MARI 	SE JURI  
Secret:  Municipal de Administração e Finanças 
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Sant  Fundamento 	 Lei 	(Spode  alteração Data supl. Mov. Meta movimento Origem recurso Valor 	Despesa PronAtiv 	Elemento 	 Recurso 	 DetaMemento 

 

Entidade: 1 - PREFEITURA MUNICIPAL SERRANA 

Orgão: 	4 - SECRETARIA DA SAUDE 

Unidade 	8 - DIVISÃO ATENDIMENTOCLINICO Cl REC. Sus 

353 	Decreto 000104(20 	001055(19 Suplementar 	29(10(20 	1 Adicionar 	Exmoor)  de arrecadanio 	240.000,00 	212 2.029 3 1.00.11,00.00.00.00 	00.05.1114 (0300)  SAM  - REC.EUE 000000 Sem delaRamento  des  deslina3 

Total da unidade: 	 240.000,00 

Total do órgão: 	 240.000,00 

Total da entidade: 	 240.000,00 

RESUMO 

Suplementar. 	240.000.00 	Adicionar anulay3o de data*: 	 0.00 
Especial' 	 0,00 	Subtrair anulação de dotação: 	 0,00 

Extraordinbrio: 	 0.00 	Adicionar dotação transferida 	 0,00 

Subtrair dote.* transferida: 	 0,00 
Superávit financeiro: 	 0,00 
Excesso de arrecadação. 	 240.000,00 
Operações de crédito. 	 0,00 

Conte3nioe 	 0,00 

Art.41 Ill Lei 4.320: 	 0.00 
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Oficio  SAP  176/2020 
Serrana, 05 de Novembro de 2020. 

Ilmo. Sr. 
VALERIO  ANTONIO  GALANTE 
PREFEITO MUNICIPAL 

Venho através deste solicitar providéncias quanto à suplementagio 
orçamentária por crédito suplementar, por excesso de arrecadação baseado na Lei 
n°. 1.955/2.019, artigo 4°, Inciso II, alínea a, (não onera o limite), perfazendo o 
montante de R$ 240.000,00 (Duzentos e Quarenta Mil Reais), retroagindo seus 
efeitos a 29 de Outubro de 2020, conforme relatório anexo. 

/ 
MARIA J4SIitiM 

SECRETÁRIA DA ADMI STRAW/10 E FINANÇAS 


	Page 1
	Page 2
	Page 3

